
 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

5ª Vara Federal da SJMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Prazo: 20 (VINTE) DIAS 

 

 

PROCESSO: 0000185-06.2015.4.01.3700  

CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)  

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (PROCURADORIA) 

RÉUS: MATEUS BARROSO SILVA - ME, CONTINENTAL EDUCACIONAL LTDA - ME, 

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DE PATOS DE MINAS LTDA - EPP, INSTITUTO 

DE ENSINO SUPERIOR PROF NELSON A DE ALMEIDA 

DE: INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR PROFESSOR NELSON ABEL DE ALMEIDA - 

CNPJ n. 30.777.411/0001-59, em local ignorado ou incerto. 

FINALIDADE: INTIMANDO-O do ato ordinatório a seguir transcrito: "Ficam 

as Partes intimadas para, no prazo de 30 (trinta) dias, se 

manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas e/ou com 

qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, bem como quanto ao 

desejo de terem a guarda de documentos originais, nos termos do Art. 

14 da Portaria Consolidada - Conjunta Presi/Coger 

8768958/2019". CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. 

OBSERVAÇÕES: 1- O prazo de 20 (vinte) dias acima anotado fluirá da 

data da única, ou, havendo mais de uma, da primeira publicação (Art. 

257, III, CPC). 2 - Após o termo previsto no Art. 257, III, CPC, 

considerar-se-á realizada a citação editalícia, iniciando-se o prazo 

para oferecimento de contestação (Art. 231, IV, CPC). 

SEDE DESTE JUÍZO: Fórum “Ministro Carlos Alberto Madeira” – Avenida 

Senador Vitorino Freire, Edifício Sede, nº 300, Areinha, São Luís/MA, 

4º Andar. CEP: 65.031-900. Fone: (098) 3214.5782; Horário de 

expediente: 09:00 às 18:00 horas.  e-mail: 05vara.ma@trf1.jus.br. 

Expedido nesta cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão em, 

data da assinatura eletrônica. 

ARTHUR NOGUEIRA FEIJÓ  

Juiz Federal Substituto 

Respondendo pela Titularidade da 5ª Vara 

 

 

 

 

 

 

 

 



 


